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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA Através do Assessor Executi vo e 

ordenador de despesa, convoca a Empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA 
LTDA, para ass inatura da Ata de Registro de Preços juntamente com o Assessor Executi vo e 

ordenador de despesa, referente ao REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 

especializada para Aqui sição de equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da 

leitura da impressão di gital do servidor (por biometria) . tec lado e leitura de código de barras, sem 

mecani smo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédi os da admini stração públi ca 

muni cipal, decorrente da lic itação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 029/2022, da tada de 

08 de novembro de 2022. 

Cumpre-nos informar que a desa tenção injustifi cada acarretará as sanções. Prevista em Jei. 

Sendo o que de momento se nos apresen'ta, subscrevemo-nos com apreço. 

Presidente Outra - MA, 2 1 de novembro de 2022. 

RECEBI EM / 2022. ----
ANALOGICATEC CONSULTORIA E 
ELETRONICA 

enador de despesa 

Ass inado de fo rma digit al por ANALOGICATEC 
CONSULTORIA E ELETRONICA 

L TDA:2045 2964000 188 
LTOA:20452964000188 Dados: 2022 .1 1.211 6:10:01-03 ·00· 

ANALOGICA TEC CONSULTO RIA E ELETRONlCA L TOA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
029/2022 - SRP 

Aos 21 dia(s) do mês ele novembro de 2022, o Município de PRESIDE TE DUTRA - MA, 
com sede na Aven ida Adir Leda, Bairro: Tarnmã, Presidente Dutra - MA, nos tennos da Lei nº 

10.520, de l 7 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de l 8 de julho de 2002, e das demais 
nonnas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº PE 029/2022, RESOLVE registrar os preços para 
contratação de empresa especializada para Aquisição de equipamento de coleta e registro de 
ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do servidor (por biometria), teclado e 
leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos 
os prédios da administração pública municipal, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas 
empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para contratação· de empresa especiali zada para Aquis ição de equipamento de coleta 
e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do se1vidor (por biometria), 
teclado e leihira de código de banas, sem mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos 
os prédios da administração pública municipal conforme dados abaixo : 

Empresa: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA; C.N.P.J. nº 

20.452.964/0001-88 , estabelecida na Rua Ceara 1 ?5 1 Andar Sala 8, Centro, Imperatriz
MA, representado neste ato pelo Sr. Edson de Sousa Viana, C.P.F. nº 784.220.863 -87, R.G. nº 
20164894-6 SSP/MA. 

ITEM DESCRTÇÃO QUANT. UNTO V. UN IT V.TOTAL 

l 

Aquisição de equipamento de coleta e registro 
de ponto eletrônico, por meio da leitura da 
impressão digi.tal do servidor (por biometria), RS R $ 
teclado e leitura de código de barras , sem 50 UND 

2.090,00 104.500,00 
mecanismo de impressão de comprovantes 
para uso em todos os prédios da administração 
pública municipal 

R$ 
104.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua ass inatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
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CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

• 

Parágrafo primeiro: Os Órgã~s e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da ' presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviços, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviços não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante . 

Parágrafo terceiro: As aquisições ad icionai s por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade. a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços . 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias 
da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gesto r a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
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definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocotTerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa. o valor será descontado de qualquer fat11ra 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário . 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicaç~io da seguinte fónnula: · 

EM=l X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percenrual da Taxa anual = 6% 
1 =Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ 1=(6/100) _ l=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura , após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante so licitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a enuega deles dc~~,:~~t~::ii::~,~~i~:i:~~::~~n:~~~:aosterior à do se4?=to 4 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecuçào total ou parcial do objeto do Pregão Eletrôn ico para Registro de Preços nº PE 
029/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prév ia defesa, ap li car às 
fo rnecedoras as seguintes sanções: 

J - Advertência, que será aplicada por meio de notifi cação via ofício, mediante contra - recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa li citante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante cri vo da 
Administração; 

II - multa de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações es tabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. recolhida no prazo máx imo de 15 (quinze) dias corridos. uma vez comunicada 
oricialmenlc; 

llJ - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor do material não entregues, no caso :Jie 
inexecução total ou parcial do obj eto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) \tJas 
corridos, contado da comunicação ofic ial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará imped ida de licitar e de contratar com a Administração Plibl ica, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convo.cada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o con trato, deixar de entregar a 
documentação ex igida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não manti ver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pac~uado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra ude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inci~o i e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser ap licadas j untamente com as dos inciso~5 ~tf"e ''III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 ~cji1ccifdi~s ú.teis . 

.. , · ..... 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor supe.áor ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pel a st1a diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobi·ada j udicialmente. 

· ~ . 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no , e no caso de .suspensão de licitar, ó li citante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prej uízo das multas prev istas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revi sto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado , por moti vo superveniente, 
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado . 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comprorn1sso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fo rnecedores, visando igual oporn1nidade de negoci ação . 

Parágrafo Quinto : Quando o preço de mercado torna)·-se superior aos preços reg istrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamen te comprovado, não puder cumpri r o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confinnando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores , visando igual opo1tunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negoc iações , o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas . 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante des ignado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, ass im considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fisca is; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte fomrn: 

l - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da co~: 
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material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

li - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqLiente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) di as úteis após o receb im ento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrati vo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a imposs ibilidade de cumprir as ex igências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àq ueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica ex igida no processo 
licita tório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro ele Preços; 
- não comparecer ou se recusa r a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracteri zada qualquer hipótese de inexecução tota l ou parcial das condi ções estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de la decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por dec urso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores regi strados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamen to na Ata de Registro de Preços e informará aos fo rnecedores remanesce ntes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso · 
pela contratante. 
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro ele Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial , a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificad~ em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DOFORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ala o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 029/2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1 º lugar. 

Parágrafo Primefro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observància das 
disposições constantes elas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
ofi cial, condição indispensável para sua efi cácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utili zação da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas admini strativamente, serão processadas e julgadas no fo ro da cidade dé 
PR ESIDENTE DUTR A - MA, com exc lusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e fo rma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ente Dutra-MA, 21 de novembro de 2022 . 

ELIAS RO RI UES LIMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E OR ENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PR SIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

ANALOGICATEC Assin ado de forma digital po r 
ANALOGICATEC CONSULTORIA E 

CONSULTORIA E ELETRONICA ELETRONICA LTDA:20452964000188 

LTDA:20452964000188 Dados: 2022.11 .21 16:10:25 -03'00' 

ANALOG ICATEC CONS ULTORIA E ELETRON ICA LTDA 
C. .P.J . n'' 20.452.964/0001-88 

Edson de Sousa V ia na 
C.P .F. nº 784.220.863-87 

CONTR ATADO 
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SUMÁRIO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Páginas .................. 1/5 

• 
DE REGISTRO DE PREÇOS N2 029/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO N2 

029/2022 - SRP 

Aos 21 dia(s) do mês de novembro de 2022, o Município de PRESIDENTE 
OUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente 
Outra· MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº PE 029/2022, RESOLVE registrar os preços para contratação de 
empresa especializada para Aquisição de equipamento de coleta e registro de 
ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do servidor (por 
biometria), teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de 
impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da administração 
pública municipal, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas 
cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para Aquisição 
de equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura 
da impressão digital do servidor (por biometria), teclado e leitura de código 
de barras, sem mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos 
os prédios da administração pública municipal conforme dados abaixo: 

.sa: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA; C.N.P.J. nº 
20.452.964/0001-88, estabelecida na Rua Ceara 125 1 Andar Sala 8, Centro, 
Imperatriz- MA, representado neste ato pelo Sr. Edson de Sousa Viana, C.P.F. 
nº 784.220.863-87, R.G. nº 20164894-6 SSP/MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Prefeito 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID V. UNIT V.TOTAL 

Aquisição de equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, 
por meio da leitura da impressão digital do servidor (por biometria), 

1 teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão so UNO R$ 2.090,00 R$ 104.500,00 
de comprovantes para uso em todos os prédios da administração 
pública municipal 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

•
ente Ata de Registro de Preços terá val idade por 12 (doze) meses 
os a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o 
fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem . 

• afo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro 
de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este serviços não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
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R$ 104.SOO,OO 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de 
acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo 
ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as 
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados 
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após 
a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da 
entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será credita do em favor do FORNECEDOR, 
por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 
(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do 
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do 
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados 
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio . 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 
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qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplement o do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N xVP 

Onde: 

•

cargos Moratórios 
mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 
VP =Valor da parcela pertinente a ser paga ; 
TX =percentual da Taxa anual= 6% 
1 =Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ 1={6/100} _ l=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 
Fiscal/Fatura, após a ocorrência . 

CLÁUSULA SEXTA· DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do ped ido 
do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS PENALI DADES 

• 
execução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro 

e eços nº PE 029/2022, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante 
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

li · multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 
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cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

Il i - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro • Ficará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco} anos, garantido o direito 
prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo • As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro 
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e " Ili" , 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

Pa rágrafo Tercei ro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prest~da , além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Pa rágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto 
ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei n2 8.666/1993 . 

Parágrafo Primeiro : O preço registrado poderá ser revisto em face da 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 
eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Cont ratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 
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compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Co ntratante 
convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratant e poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 

. ção. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negoc1açoes, o Contratante 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES OE RECEBIMENTO 00 OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO OE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da present e ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando cou ber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim cons iderados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeit o de posterior veri ficação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

a finitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
'St'os e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Regist ro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegu rado o cont radit ório e ampla 
defesa: 
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• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
con dições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 
requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registra do na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, 
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função 
do direito de acréscimo de até 2S% (vinte e cinco por cento) de acordo com o 
§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 . 

Pa rágrafo Primeiro : Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se 
dará pela ordem de regist ro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados na Ata. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá 
ser tota l ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto 
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

Cl.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes 
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e 
da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.rigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do 
Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 
Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e 
emissao do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo : Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por 
intermédio do fiscal especia lmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
029/2022 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

.ntratante. 

Paragrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de PRESIDENTE OUTRA - MA, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 
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Presidente Outra-MA, 21 de novembro de 2022. 

ELIAS RODRIGUES LIMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
CONTRATANTE 

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA 
C.N .P.J. nº 20.452.964/0001-88 

Edson de Sousa Viana 
C.P.F. nº 784.220.863-87 

CONTRATADO 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa 
ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
20.452.964/0001-88, para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 029/2022. 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

- MA, 03 de janeiro de 2023. 

Elias Ro ngue ima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 

RECEBIDO EM: I 12023. ----

ANALOGICATEC CONSULTORIA E 
ELETRONICA 
LTDA:20452964000188 

Assinado de forma digital por ANALOGICATEC 
CONSULTORIA E ELETRONICA 
L TDA:20452964000188 
Dados: 2023.01 .04 15:32:28 -03'00 ' 

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 04011-PE 
PROCESSO ADMINSTRATIVO N 03102022001/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a finna ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LIDA; C.N.P.J. nº 
20.452.964/0001-88, estabelecida na Rua Ceara 125 1 Andar Sala 8, Centro, Imperatriz- MA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.( a) Edson de Sousa Viana, 
C.P.F. nº 784.220.863-87, R.G. nº 20164894-6 SSPMA, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 004/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CO TRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para Aquisição de 
equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital 
do servidor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão 
de comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública municipal. 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID V. UNIT V.TOTAL 

Aquisição de equipamento de coleta e 
registro de ponto eletrônico, por meio 
da leitura da impressão digital do 
servidor (por biometria), teclado e 
leitura de código de barras, sem 30 UND R$ 2.090,00 R$ 62.700,00 
mecanismo de impressão de 
comprovantes para uso em todos os 
prédios da administração pública 
municipal 

R$ 62.700,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CO TRATADA no Pregão PE 029/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 029/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso xn do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá irúcio em 04 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 
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a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário ; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
029/2022 . 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - asswnir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANIIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉC™A PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1 . A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
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servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

O 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
4 4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas . 

4 . O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= Ix Nx VP 

Onde: 
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N = úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

1=(6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial ahializado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confo1me disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2 . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescrrnos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência , até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subi tens l. 7 e l. 8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRAI ADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
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CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

l . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, confonne disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos l a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 029/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrnmento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

8 



• 

• 

~ f i 
~ #'•fit; ,, • 
PRESIE>E ..... TE 

E>UTR..A. 
- PA•-•tTUR,A -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ELIAS RO_ ... n ..,,.,._._._,,_..., 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORD ADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRES 
CONTRATANTE 

ANALOGICATEC Assinado de forma digital por 
ANALOGICATEC CONSULTORIA E 

CONSULTORIA E ELETRONICA ELETRONICA LTDA:20452964000188 

L TDA:20452964000188 Dados: 2023.01 .04 15:36:43 -03 '00' 

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA 
C.N.P.J. nº 20.452.964/0001-88 

Edson de Sousa Viana 
C.P.F. nº 784.220.863-87 

CONTRATADO 

Testemunhas: n 
1 ,~~ 0v.;Jw, t;. J! jµk 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA 
Rua Ceara 125 1 Andar Sala 8, Centro, Imperatriz- MA 
CNPJ sob o nº 20.452.964/0001-88 

Prezado Senhor, 

L 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a irucrnr os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 029/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 04 de 
janeiro de 2023 . 
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Ciente em: / 12023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0472, QUARTA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2023 [ PÁCi. 17 /17) 

69.999,96 (Sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e seis centavos). a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.833,33 
(cinco mil oitocentos e trinta e três rea is e trinta e três centavos). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pela 
Contratante: lzabela Mar Dorval, Secretária Municipal de Assistência Social, e 
Pelo Contratado : Sr. Antonio de Alcantara Lima Neto - proprietário. 

Publique-se . 

• 

Presidente Outra- MA, 04 de janeiro de 2023. 

lzabela Mar Dorval 
Secretária municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04011-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 
lado a empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o Nº 20.452.964/0001-88, com endereço Rua Ceara 125 1 Andar 
Sala 8, Centro, Imperatriz- MA, CEP: 65908-680 OBJETO DO CONTRATO: 
contratação de empresa especializada para Aquisição de equipamento de 
coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital 
do servidor (por biometria), teclado e leitu ra de código de barras, sem 
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da 
administração pública municipal - MA. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro 
de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 
- ÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 
~DMIN ISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 4 90 S2 
00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos reais). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura 
do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contrat ante: Elias Rodrigues Lima -Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Edson de Sousa Viana, 
Proprietário da empresa . Presidente Outra - MA, 04 de janeiro de 2023. 
Publique-se. 
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